REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº           , DE 2003

(Do Sr. Wilson Santos)

Solicita informação ao Sr. Ministro da Cultura sobre a distribuição regional dos recursos aplicados na execução de projetos culturais e artísticos de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991. 

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos arts. 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a V.Exª. seja encaminhado ao Sr. Ministro da Cultura o seguinte pedido de informações:

Sobre o assunto em epígrafe, o presente requerimento de informação visa obter conhecimento da distribuição regional dos recursos do Programa Nacional de Apoio à Cultura – PRONAC, disciplinado na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Uma das finalidades básicas desta Lei é promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, com valorização de recursos humanos e conteúdos locais.

Para implementação das finalidades estabelecidas nesta Lei, o Programa Nacional de Apoio à Cultura conta com mecanismos definidos no Fundo Nacional da Cultura – FCN, dos Fundos de Investimento Cultural e Artístico – FICART e incentivo a projetos culturais.

O Fundo Nacional da Cultura – FNC com o objetivo de captar e destinar recursos para projetos culturais compatíveis com as finalidades do PRONAC, visa, especialmente, estimular a distribuição regional eqüitativa dos recursos a serem aplicados na execução de projetos culturais e artístico.

Senhor Presidente, sempre atento aos interesses do povo do estado que represento, e no sentido verificar a distribuição regional eqüitativa desses recursos é que solicito a informação julgada necessária e esclarecedora, conforme abaixo:

1. Qual o montante, em reais, aplicado nos últimos quatro anos por Unidade da Federação e respectivos municípios beneficiados?

Sala das Sessões, 23 de abril de 2003.

Deputado WILSON SANTOS

